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GABINETE DO PREFEITO

Ilmo Sr
Claudio de Souza
Secretário Municipal de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

atendimento ao
O Gabinete do Prefeito vem por meio deste, solicitar à Vossa Sênhoria,
Ofiçio anexo no03lt2024lcWs, da Câmara Municipal de Vereadores, referente:

INDICAÇÃO N. 060/2024, de auroria do Vereador ITRASMO CARDOSO

PEREIRA;

De acordo com o oficio. ",.. as respostas deverão ser fundamentadas não sendo
admissíveis respostas como sim, não ou 6.está em nosso cronogrâma,t, mâs uma respostâ,
quando possível, com dâta c outros dados que possam ser ccmprovados no firturo e repassado
a população...".

Para o atendimento ao requerido solicitamos que seja encaminhado inÍbrmação à
este Gabinete âté a dút de 2lll3l2024.

Certos do vosso pronto atendimento, renovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

/!),"* )'**-Y 
Diego Frfco Pereira
Chefe dd Gahinetc

OfÍcio n. 42912024
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Ofício Administrativo (SEJUVI no 108t2024

Sarandi,3 de AbriÍ de ?024.

llmo. Senhor
Diego Franco Pereira
Chefe de Gabinete
Prefeitura do Município de Sarandi-pR

Assunto: Resposta ao ofÍeio na 4?.gla024.

Agradecemos imensamente pelo envio do Ofício número 42912024, que versa
sobre a sua indicaçáo número 060/2024, solicitando a instalação de climatizadores de ar
nos Ginásios de Esportê Tancredo Nevês e Ferreirâo, autoria do Vereador Erasmo
Cardoso- Compreendemos â importânciâ de proporcionar condições adequadas para a
prática esportiva, especialmente em ambientes que podem ser afetados pelas variações
climáticas. No entanto, ressaltamos que, de acordo com os procedimentos administrativos
e legais vigentes, para â aquisição desses equipamêntos é necessário realizar um
processo licitatório. Este procedimento é essenciâl para garantir a transparência, a
competitividade e a confofmidade com a legislaçáo pertinente. Assim que concluído o
processo licitatório e realizada, procêderêmos com a aquisição dos equipamentos
conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária.

Agradecemos a compreensão e o apoio continuq na buseai por melhorias em nossos
espaços esportivos.

Atenciosamentê,

Jai uslo Saldanha Locatelli
nicipal da Juventude, Cultura,
Esporle e Lazer
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